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e demais normas vigentes, os Supervisores de Ensino: Rosana 
Maria da Silva Jacinto, RG 24.186.130, Lucinaide Jusmerina de 
Amorim Rodrigues, RG 16.465.730-7, e Fátima Martins Brosla-
vschi, RG 14.458.665, para, sob a presidência da primeira, com-
porem a Comissão que procederá à análise da documentação, 
emitindo o parecer conclusivo sobre o pedido de autorização e 
funcionamento do curso de Educação de Jovens e Adultos - EJA 
do Ensino Fundamental (6º ao 9º Ano) e Educação de Jovens e 
Adultos - EJA do Ensino Médio e Alteração Regimental junto ao 
Colégio Arandas.

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 13-12-
2016

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
57.141/2011 e a Resolução SE 29/2012, com fundamento na 
Deliberação CEE 138/2016, alterada pelas Deliberações CEE 
143/2016 e 148/2016 e demais normas vigentes, à vista do 
Processo 002115/0006/2010, de 13-10-2010, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento do Curso de 
Educação Fundamental II (6º ao 9º Ano), junto ao Escola Arte 
de Conhecer, situada à Rua Zeferino Ferraz, 123 e 135 - Itaim 
Paulista - São Paulo - SP, mantido pela Escola Arte de Conhecer 
Ltda. ME, CNPJ 04.306.442/0001-11, autorizada pela Portaria 
do Dirigente Regional de Ensino, de 24-11-2010, publicada no 
D.O. de 25-11-2010.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequados seu Regimento Escolar 
e Plano Escolar às instruções relativas ao cumprimento da Lei 
Federal 9.394/96 e às normas dos Conselhos Nacional e Estadual 
de Educação.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região Leste 2, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
57.141/2011 e a Resolução SE 29/2012, com fundamento na 
Deliberação CEE 138/2016, alterada pelas Deliberações CEE 
143/2016 e 148/2016 e demais normas vigentes, à vista do 
Processo 002115/0006/2010, de 13-10-2010, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações regimentais 
introduzidas no Regimento Escolar da Escola Arte de Conhecer, 
situada à Rua Zeferino Ferraz, 123 e 135 - Itaim Paulista - São 
Paulo - SP, mantido pela Escola Arte de Conhecer Ltda. ME, CNPJ 
04.306.442/0001-11.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem-
-se aos artigos 5º, inciso II, artigo 75, inciso 2º e parágrafo único 
e artigo 82, parágrafo único do Regimento Escolar aprovado 
pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino, publicada no D.O. 
de 25-11-2010.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região Leste 2, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-12-
2016

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
57.141/2011 e a Resolução SE 29/2012, com fundamento na 
Deliberação CEE 138/2016, alterada pelas Deliberações CEE 
143/2016 e 148/2016 e demais normas vigentes, à vista do 
Processo 000526/0006/2004, de 19-04-2004, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar do Colé-
gio Monforte, situado à Praça Silva Teles, 108/110 e 112 - Itaim 
Paulista - São Paulo - SP, mantido pelo Colégio Monforte Ltda., 
CNPJ 06.097.565/0001-15, que prevalecerá sobre o anterior-
mente aprovado pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
publicada no D.O. de 28-02-2008.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Leste 2, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do 1º dia letivo 
de 2017.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-12-
2016

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
57.141/2011 e a Resolução SE 29/2012, com fundamento na 
Deliberação CEE 138/2016, alterada pelas Deliberações CEE 
143/2016 e 148/2016 e demais normas vigentes, à vista do 
Processo 000157/0006/2011, de 28-01-2011, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar do Cen-
tro Educacional Santo Agostinho - Unidade II, situado à Avenida 
José Martins Lisboa, 15-B - Itaim Paulista - São Paulo - SP, man-
tido pela Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e 
Educação, CNPJ/MF 60.978.947/0003-65, que prevalecerá sobre 
o anteriormente aprovado pela Portaria do Dirigente Regional de 
Ensino, publicada no D.O. de 12-04-2011.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Leste 2, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do 1º dia letivo 
de 2017.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-12-
2016

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
57.141/2011 e a Resolução SE 29/2012, com fundamento na 
Deliberação CEE 138/2016, alterada pelas Deliberações CEE 
143/2016 e 148/2016 e demais normas vigentes, à vista do 
Processo 003106/0006/2008, de 02-12-2008, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar do 
Colégio 24 de Maio, situado à Avenida Marechal Tito, 1413 
- São Miguel Paulista - São Paulo - SP, mantido pelo Instituto 
Educacional 24 de Maio Ltda., CNPJ 10.289.879/0001-97, que 
prevalecerá sobre o anteriormente aprovado pela Portaria do 
Dirigente Regional de Ensino, publicada no D.O. de 31-12-2008.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Leste 2, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do 1º dia letivo 
de 2017.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 3

 Resumo de Contrato
Processo 198/0007/2016 - 2016CT00002OES: 03/2016.
Contratante: Diretoria de Ensino - Região Leste 3.
Contratada: Jornal Gazeta SP Ltda. EPP.
Objeto: Divulgação (Aviso de abertura de licitação), referen-

te a negociação eletrônica 09/2015.
Oferta de Compra 080266000012016OC00001.
Assinatura do contrato: 29-01-2016. Valor: R$ 210,00.
Vigência para execução: 01 dia
Classificação dos recursos: P.T.: 12122081561780000 - F.R.: 

001001001 - N.D.: - 33903918 - PTRES.: 080103 - UGR.: 080010 
- UGE.: 080266.

Obs.: Por não ter sido publicado em tempo hábil conforme 
determina Parágrafo Único Artigo 61 da Lei Federal 8666/93.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080335 2016PD02443 3.975,86
080335 2016PD02495 25.652,62
080335 2016PD02498 70.623,58
TOTAL  100.252,06

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080336 2016PD02727 14.635,94
080336 2016PD02728 6.604,05
080336 2016PD02734 1.932,03
080336 2016PD02736 5.482,71
080336 2016PD02737 32.575,03
080336 2016PD02817 3.928,10
TOTAL  65.157,86

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080337 2016PD02051 2.315,61
080337 2016PD02053 52.736,49
TOTAL  55.052,10

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080338 2016PD02740 112.709,44
080338 2016PD02741 2.718,95
080338 2016PD02742 45.603,86
TOTAL  161.032,25

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080339 2016PD02294 1.353,49
080339 2016PD02295 1.413,93
080339 2016PD02296 1.413,93
TOTAL  4.181,35

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080340 2016PD02317 1.066,70
080340 2016PD02336 26.887,31
080340 2016PD02338 5.093,35
TOTAL  33.047,36

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080341 2016PD02730 64.992,58
080341 2016PD02747 55.496,32
TOTAL  120.488,90

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080342 2016PD02022 5.836,12
080342 2016PD02023 4.157,07
080342 2016PD02042 51.449,94
TOTAL  61.443,13

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080343 2016PD01919 2.552,49
080343 2016PD01924 3.748,39
080343 2016PD01926 107.048,39
TOTAL  113.349,27

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080344 2016PD01636 170.872,95
080344 2016PD01643 70,42
TOTAL  170.943,37

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080345 2016PD02118 751,35
080345 2016PD02144 6.855,43
080345 2016PD02146 50.439,45
TOTAL  58.046,23

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080346 2016PD02715 750,00
TOTAL  750,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080347 2016PD02639 7.435,09
TOTAL  7.435,09

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080351 2016PD02214 5.736,06
080351 2016PD02423 25.621,74
080351 2016PD02440 10.518,12
TOTAL  41.875,92

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080352 2016PD01541 35.133,30
080352 2016PD01543 1.241,69
TOTAL  36.374,99
TOTAL GERAL  3.320.639,88

(12-12-2016)

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 13-12-
2016

Homologando:
nos termos da Resolução SE 58/2011, o Curso de Atualiza-

ção, “Formação em didática da Matemática: Ensino Fundamen-
tal dos Anos Iniciais - Turma 2016”, autorizado pela Portaria de 
Autorização EFAP, de 16-08-2016, publicada no D.O. de 17-08-
2016, Seção I, página 26; realizado no período de 06-09-2016 a 
08-11-2016, com 40 horas, em São Paulo - DE da Região Centro;

nos termos da Resolução SE 58/2011, o Curso de Atualiza-
ção, “Arte Urbana - Edição 2016”, autorizado pela Portaria de 
Autorização EFAP, de 19-10-2016, publicada no D.O. de 20-10-
2016, Seção I, página 31; realizado no período de 10-11-2016 a 
26-11-2016, com 40 horas, em São Paulo - DE da Região Centro.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

 Apostila do Dirigente Regional de Ensino, de 13-12-
2016

Declarando, nos termos do Decreto 52.833/2008, alteração 
de RG. de:

Anália Fernandes, RG.5.437.052/SP, PEB-II, SQF-I-QM, 
da EE.Profª Hermínia de Andrade P. Neves, passa a vigorar 
RG.5.437.052-8/SP.

Célia Cristina Altale Nunes, RG.19.492.301/SP, PEB-I, SQC-
-II-QM, da EE.Prof. Edson Luiz Ribeiro Luzia, passa a vigorar 
RG.19.492.301-0/SP.

Vera Lucia da Silva, RG.18.940.169/SP, Auxiliar de Serviços 
Gerais, SQF-II-QSE, da EE Santos Dumont, passa a vigorar 
RG.18.940.169-2/SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 2

 Ordem de Execução de Serviços
OES 66/2016
Processo 03567/0006/2016
Contratante: Diretoria de Ensino - Região Leste 2
Contratada: Platec Manutenção Equipamentos Elétricos 

Ltda.
Objeto: Serviço de manutenção predial: Elétrica e serralheria 

da E.E. Cronista Rubem Braga da Diretoria de Ensino - Região 
Leste 2.

Data da Assinatura: 02-12-2016
Valor do Contrato: R$ 3.874,99
Classificação dos recursos: 005003002 natureza de despesa: 

33903979
Ptres: 080194 UGO: 080010
 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-12-

2016
Designando, conforme o Decreto 57.141/2011 e a Resolu-

ção SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016 

080297 2016PD01977 60.754,07
080297 2016PD01979 11.410,55
080297 2016PD01987 118.955,22
TOTAL  202.726,04

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080298 2016PD02257 599,40
080298 2016PD02375 3.461,19
080298 2016PD02376 55.459,81
TOTAL  59.520,40

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080299 2016PD01822 2.143,09
080299 2016PD01825 47.733,84
TOTAL  49.876,93

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080300 2016PD02561 8.808,04
TOTAL  8.808,04

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080301 2016PD01486 13.341,02
080301 2016PD01502 6.833,25
080301 2016PD01503 26.301,86
080301 2016PD01504 45.466,93
080301 2016PD01505 86.879,48
TOTAL  178.822,54

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080302 2016PD01478 5.109,00
080302 2016PD01481 232.746,02
TOTAL  237.855,02

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080303 2016PD02787 2.367,42
080303 2016PD02820 5.516,45
080303 2016PD02821 11.024,09
080303 2016PD02836 5.476,67
080303 2016PD02837 7.166,65
080303 2016PD02838 16.436,43
080303 2016PD02839 6.464,05
080303 2016PD02840 2.418,65
TOTAL  56.870,41

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080304 2016PD02301 18.734,00
TOTAL  18.734,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080305 2016PD01489 16.549,32
TOTAL  16.549,32

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080307 2016PD01406 34.709,39
080307 2016PD01407 64.401,98
080307 2016PD01408 9.824,49
080307 2016PD01409 3.663,09
TOTAL  112.598,95

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080309 2016PD02280 2.443,82
080309 2016PD02281 67.102,44
TOTAL  69.546,26

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080313 2016PD02485 2.174,93
080313 2016PD02487 62.849,74
TOTAL  65.024,67

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080316 2016PD02879 5.348,26
080316 2016PD02887 3.462,69
080316 2016PD02917 110.678,40
TOTAL  119.489,35

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080317 2016PD02464 4.697,84
080317 2016PD02511 3.863,74
080317 2016PD02512 45.694,44
TOTAL  54.256,02

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080318 2016PD01920 3.784,59
080318 2016PD01922 3.321,87
080318 2016PD01923 3.188,23
080318 2016PD01925 184.405,15
TOTAL  194.699,84

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080319 2016PD02330 28.801,65
080319 2016PD02331 3.959,40
TOTAL  32.761,05

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080320 2016PD01858 3.489,10
080320 2016PD01859 64.657,36
080320 2016PD01862 166,82
TOTAL  68.313,28

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080321 2016PD02570 1.600,00
080321 2016PD02571 3.219,13
080321 2016PD02576 86.520,34
080321 2016PD02577 2.758,23
080321 2016PD02579 13.388,01
080321 2016PD02589 7.007,37
TOTAL  114.493,08

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080324 2016PD02839 24.957,11
080324 2016PD02845 25.704,87
080324 2016PD02846 9.739,94
TOTAL  60.401,92

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080325 2016PD01775 1.852,61
080325 2016PD01776 15.148,53
080325 2016PD01779 11.152,74
TOTAL  28.153,88

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080328 2016PD02074 1.461,68
080328 2016PD02075 1.296,72
080328 2016PD02151 18.484,15
080328 2016PD02152 1.719,30
TOTAL  22.961,85

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080329 2016PD02618 782,02
TOTAL  782,02

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080332 2016PD03308 260,00
080332 2016PD03309 290,00
TOTAL  550,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080334 2016PD02962 72.881,68
080334 2016PD02963 2.912,44
080334 2016PD02969 74.541,99
080334 2016PD02970 3.817,86
080334 2016PD02971 3.269,35
TOTAL  157.423,32

XVIII - Pelo Credenciamento com Ressalvas das organiza-
ções da sociedade civil abaixo indicadas para que, no prazo de 
60 (sessenta) dias a contar da publicação da presente decisão 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, providenciem o cum-
primento ao artigo 2º, inciso I, alínea “a”, itens 1, 3 e 4, e alínea 
“f” da Resolução SE 59/2016:

PROCESSO INTERESSADO DIRETORIA DE ENSINO

3814/0000/2016 Centro de Estimulação e Reabilitação Educacional e
 Neurológico "José Canzi Júnior" - Ceren Pirassununga
3903/0000/2016 Apae de Miguelópolis São Joaquim da Barra
4092/0000/2016 Associação Educacional para Múltipla Deficiência Centro Sul

XIX - Pelo Credenciamento com Ressalvas da organização 
da sociedade civil abaixo indicadas para que, no prazo abaixo 
indicado, a contar da publicação da presente decisão no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, providencie o cumprimento ao 
artigo 2º, inciso I, alínea “a”, itens 1, 3 e 4, no prazo de 60 
(sessenta) dias, e alínea “c”, no prazo de 07 (sete) dias, a que se 
refere a Resolução SE 59/2016:

PROCESSO INTERESSADO DIRETORIA DE ENSINO

4121/0000/2016 Centro de Integração Reabilitação
 e Vivência dos Autistas Capivari

XX - Pelo Credenciamento com Ressalvas das organizações 
da sociedade civil abaixo indicadas para que, no prazo abaixo 
indicado, a contar da publicação da presente decisão no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, providenciem o cumprimento ao 
artigo 2º, inciso I, alínea “a”, item 1, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, e alínea “c”, no prazo de 07 (sete) dias, a que se refere a 
Resolução SE 59/2016:

PROCESSO INTERESSADO DIRETORIA DE ENSINO

4076/0000/2016 Apae de Suzano Suzano
4075/0000/2016 Apae de Franco da Rocha Caieiras

XXI - Pelo Credenciamento com Ressalvas das organizações 
da sociedade civil abaixo indicadas para que, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação da presente decisão no 
Oficial do Estado de São Paulo, providenciem o cumprimento 
ao artigo 2º, inciso I, alínea “a”, itens 1, 2, 3 e 4, da Resolução 
SE 59/2016:

PROCESSO INTERESSADO DIRETORIA DE ENSINO

3954/0000/2016 Apae de Jarinu Jundiaí
4107/0000/2016 Associação de Assistência a Criança Deficiente - AACD Centro Oeste

DELIBERAÇÕES GERAIS:
I - Os processos relacionados nesta decisão serão enca-

minhados às Diretorias de Ensino respectivas, onde poderá 
ser solicitado pelo interessado a consulta aos processos, com 
exceção daqueles que possuem prazo de atendimento de 07 
(sete) dias, cujos estarão na sede da Pasta, aguardando o cum-
primento. Caso a decisão relacionada ao atendimento do prazo 
de (07) dias seja de plano pelo descredenciamento da entidade, 
ficará decaído o prazo de 60 (sessenta) dias, consequentemente.

II - A documentação exigida para as entidades credenciadas 
com ressalva deverão ser entregues na Diretoria de Ensino 
respectiva, bem como nos casos de interposição de recurso 
administrativo.

III - Apresentada a documentação pela entidade, ou o recur-
so, conforme o caso, a documentação será juntada no processo 
pertinente, devendo os autos serem remetidos em trâmite direto 
à sede da Pasta, aos cuidados da Presidência da Comissão de 
Análise Técnica de que trata a Resolução SE 59/2016.

(Republicado por ter saído no caderno incorreto e por conter 
incorreções.)

 Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada no D.O. de 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de 
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

PDS a serem pagas
080001
Data: 12-12-2016

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080102 2016PD01169 3.934,62
080102 2016PD01170 1.194,84
TOTAL  5.129,46

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080267 2016PD01885 15,20
TOTAL  15,20

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080268 2016PD01681 5.465,58
TOTAL  5.465,58

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080269 2016PD02003 128,00
TOTAL  128,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080276 2016PD01357 905,05
080276 2016PD01358 300,00
TOTAL  1.205,05

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080278 2016PD02382 1.924,72
TOTAL  1.924,72

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080280 2016PD01513 1.600,00
TOTAL  1.600,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080293 2016PD01685 22.723,68
080293 2016PD01701 6.528,51
080293 2016PD01702 22.563,18
080293 2016PD01703 41.651,00
080293 2016PD01704 7.897,89
TOTAL  101.364,26

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080294 2016PD02174 50.955,85
080294 2016PD02175 3.178,39
080294 2016PD02176 75.540,60
TOTAL  129.674,84

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080295 2016PD02746 554,37
TOTAL  554,37

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080296 2016PD02253 343,49
080296 2016PD02274 15.320,46
080296 2016PD02306 5.145,15
080296 2016PD02307 2.148,52
080296 2016PD02308 12.701,67
080296 2016PD02309 67.932,28
080296 2016PD02314 9.338,76
TOTAL  112.930,33

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080297 2016PD01973 9.740,60
080297 2016PD01975 1.865,60


